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GABINETE DO PREFEITO DF:GOIÂNIA, aos 04 dias do 

ases de março dc 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gania 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO II" 417, DE 04 DE MARÇO DE 2082. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso dc suas atribuições legais, 

RESOLVE designar MARINA MACHADO GONÇALVES MELLUZZI 

(amatrieula at.' 480444), para exercer a função de confiança de Chefe da 

Divisão de Musica, silabai° DAI-5, do Centro Livre dc Artes, da Secretaria 

Municipal de Cultuai, com refrangi* de efeitos a I' de tanvembro de 209L 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de março de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
- Prefeito de Ganida 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Seseretirio do Gin.", Minaleipai 

DECRETO l4 41$, DE 04 DE MARÇO DE 2082. 

O ?REFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 9U12 atrale~s legais e tendo 
e vista do &oposto ao art. 40, § 7', da Casetioricio Federal. aturada peta Emenda 
Coristituciored 	020198, oenbinado amo os KM 229 e 230 e 233. IV. da Lei 
Complementar n.' 011, de 11 de maio de 1992 - Estoneis dos Servido= Públicos 
Municipais de Goilnia, 

DECRETA: 

Art. 1' Fica coeozdida pensão apeia! a MANUELA LIMA DOS 
SANTOS, Mb* ~ar do exisertider Matou Pereira dei Santos (asaelcula n.• 246107- 
1). ora, aprumada pca sua ~usa, Asem D'Are da Cem:eleita Unta Veras 

Parágrafo única - A pendo dc que trata essa artigo refere-se à 
remameração percebida pelo ex-servidor á época do óbito, que deverá ser ~poeta pelas 
seguintes parcelas. Vencimento: 115 100,01 (centos e oiti:~ reais e um ~ovo), nes 
termos do Procede n' 1.919.592-8,2801. 

Art. E' Ene decreto entrará em vigor 134 dsta de sua publicaplo. 
retroagirado coas efeitos a 15 de dezembro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mès de fevereiro de 2002. 

DECRETO N• 419, DE 04 DE MARÇO DE 2802. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no ato de aos alrilruip3es legais e 
tendo em viste o &pasto no til. 164, de Lei Orles' mica do Miatácipio de Goierfia' bani 
clamo considerando o contido no processo 	L901.969-42001. dc intervem dc 1.121 
ALVES MARINHO. 

CRET A: 

Art. 1' Ficamna-ovados o desmohnonento e a planta do lote 02. situado 
i Alameda Medir Bufalçal c Rua 1-36, Quadra 174, Setor Faiçadville, nesta Capital, 
passando a constituir os lotes 02 e 02-A, com as seguintes caracleristieas oconFrodaçõe? 
Late ta 	 Aries 
Fruste para a Alameda Nado' Dithica1 	 
Fundo dividindo ecoo lote 02-A 
Lado crocito crivklindo coo o kee 03 	 
Lado esquetde dividindo com o keit 01. 	  

Late 	• 	 Ares 
Frente para a Run F-36 
Findo dividindo cote lote 02 	 
Lodo direto' dividindo com o lote 01 . 	  
Lide corado dividindo com o lese 03 	..... 	............ 

Art. 2' Estie decreto entrará em vigor na data de ata publicar:ao, revogadas 
as disposições ene ~crio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
!nes de março de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goilioin 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretbria do Governo Municipal • 

DECRETO N' 428, DE 04 DE MARÇO DE 2882.. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no moo dc aias  iloixajP39a 111101  e 
tendo en ■..ista o &apetite 110 art 17, da Lei n• 4.526, de 31 dc dezembro de 1971. c Leis 
Complementares efs 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Procene o' 1.910274-2/2001, de interesee de 
TEETTRE couro ROZA. 

DECRETA: 

Art. I' Ficam aprovados o remendramento e a planta. do lote 33 e Área 
anexa ao lole 33, situados ás Ruas 23.e 03, Quadra A-13. Jardim Goiás, nesta Capital, 
~do • constituir o lote 33, com as seguintes ~nicas e confrouta~: 

Lote 33 	 ÁREA 	 1.195,10m2  
Frente para a Rua 23 	 25.00m 
Fundo eirridindis coai os lotes 01 e 01-A 	30.00m 
Lodo &mito para a Rua 03 	 35 00m • 
Lado esquerdo dividindo com o lote 32. 	 40,00m 
Pela bulia de chanfrado  	 07,85m 

An. 2' Este derreto entoei. em vigor roa data de naa publicaçao, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do . 
mês de março de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Ciarão 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Sm-redijo do Governo Municipal 
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DECRETO Pi• 421, DE 84 DE MARÇO DE 2092. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas arribuipSes legais e 
tendo ern vista o disposto no art. 17, da Lei ri• 4 526, de 1 de dezembro de 1971, e Leis 
Complernentarps n's 015. de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Processo re 1.894.378-6/2031, dc interesse dc 
CARLOS ROBERTO MARTINS, 

DECRETA: 

Art. 1' Ficam aprovados o remembrarnano e e planta dos Icem 12 e 13, 
situados á Rua GV-03, Quadra 07. Residencial Graniria, nesta Capital, passando a 
constituir o lote 1V13, com as seguinte caracteristicas e confrontações: 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 


